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OPTIPAR PARTICIPAÇÕES S. A. 

CNPJ/ME: 06.293.753/0001-19 

NIRE: 35.300.546.083 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2025 

1. DATA E LOCAL: No dia 16 de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede social da OPTIPAR 

PARTICIPAÇÕES S. A. ("Companhia"), localizada na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, 

na Rua Comendador Bento Pereira n® 30, sala 12, Cambuci, CEP 01540-030. 

2- CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação formal, tendo em vista a presença de 

acionistas da Companhia representando a totalidade de seu capital, nos termos do artigo 124, § 

42, da Lei nõ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por 

Açõgs"). 

3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos 0 Sr. Ricardo Ermírio de Moraes ("Presidente"), 

que convidou 0 Sr. Carlos Alberto Pinto para secretariá-lo ("Secretário"). 

4. ORDEM DO DIA: 1) Deliberar sobre a eleição da Diretoria; e 2) Consolidação do Estatuto 

Social. 

5. DELIBERAÇÕES : Preliminarmente, os acionistas aprovaram que a presente ata fosse lavrada 

na forma sumária, conforme autorizado pelo art. 130, § 12, da Lei das Sociedades por Ações. Em 

seguida, os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos, antecipar a eleição do mandato 

da diretoria, sem quaisquer restrições, deliberando 0 quanto segue: 1) A reeleição, para um 

mandato no período de 16/06/2025 a 15/06/2028, dos Diretores da Companhia a seguir 

nomeados: Ricardo Ermírio de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da separação total de 

bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n® 8.471.255-7 -SSP/SP e do CPF/ME 

ns 042.879.868-30, com endereço comercial na Rua Funchal n® 263, IP andar, conjunto 111, 

Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo (SP), para o cargo de Diretor Presidente: e Carlos Alberto 

Pinto, brasileiro, divorciado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n« 14.197.874-0 

SSP-SP e do CPF/ME n® 064.832.318-81, com endereço comercial na Rua Funchal n2 263, 112 

andar, conjunto 111, Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo (SP), para o cargo de Diretor, os 

quais foram imediatamente empossados em seus cargos, conforme Termo de Posse em anexo; 

e 2) A consolidação do Estatuto Social que faz parte integrante desta ata. Por fim, a Companhia 

Este documento foi assinado dígitalmente por Ricardo Ermírio De Moraes e Carlos Alberto Pinto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código FF92-1AC7-3288-8C2C. 
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autoriza a Diretoria a praticar todos os atos complementares do registro e publicidade da 

presente ata. 

6. ENCERRAMENTO : Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia, da qual 

foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. 

7. ASSINATURAS: Mesa: Ricardo Ermírio de Moraes, Presidente; Carlos Alberto Pinto, Secretário. 

Acionistas Presentes: (i) Ricardo Ermírio de Moraes; e (ii) Carlos Alberto Pinto. 

A presente ata é cópia fiel e integral 

da ata lavrada em livro próprio da Companhia. 

SSo Paulo (SP), 16 de junho de 2025. 

Mesa: 

Ricardo Ermírio de Moraes 

Presidente 

Acionistas: 

Ricardo Ermírio de Moraes 

Carlos Alberto Pinto 

Secretário 

Carlos Alberto Pinto 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Ermirio De Moraes e Carlos Alberto Pinto. 
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TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Os abaixo assinados, Ricardo Ermírio de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da 

separação total de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n2 8.471.255-7 -

SSP/SP e do CPF/ME n2 042.879.868-30, com endereço comercial na Rua Funchal n2 263, ll2 

andar, conjunto 111, Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo (SP); e Carlos Alberto Pinto, 

brasileiro, divorciado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n2 14.197.874-0 SSP-SP e 

do CPF/ME n2 064.832.318-81, com endereço comercial na Rua Funchal n2 263, ll2 andar, 

conjunto 111, Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo (SP), eleitos pela Assembleia Geral 

Extraordinária da Companhia OPTIPAR PARTICIPAÇÕES S. A., realizada em 06/06/2025, como 

membros da Diretoria, para um mandato no período de 16/06/2025 a 15/06/2028, sendo 

Ricardo Ermírio de Moraes como Diretor Presidente, e Carlos Alberto Pinto como Diretor, 

declaram aceitar os cargos para os quais foram eleitos, com o compromisso de cumprirem 

fielmente a Lei e o Estatuto Social, pelo que, dos mesmos cargos tomam posse, nesta data, 

através deste termo que assinam, para que produza os efeitos legais de direito. 

Os Diretores eleitos declaram expressamente, neste ato, sob as penas de lei, não 

estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de assumir os cargos 

para os quais foram nomeados e de exercerem as funções a eles relativas, não estando, assim, 

impedidos, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

São Paulo (SP), 16 de junho de 2025. 

Ricardo Ermírio de Moraes 

Diretor Presidente 

Carlos Alberto Pinto 

Diretor 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Ermirio De Moraes e Carlos Alberto Pinto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código E72C-A627-4D4B-56EA. 
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ESTATUTO.SOCIAL 
•’ - T’'*’-

Artigo 1o OPTIPAR PARTICIPAÇÕES S. A. é sociedade por ações, com prazo 

de duração indeterminado, regida pelo presente estatuto social e pelas 

disposições legais a ela aplicáveis. 

Artigo 2o A companhia tem sede e foro em São Paulo, no Estado de São Paulo, 

na Rua Comendador Bento Pereira n° 30, sala 12, Cambuci, CEP 01540-030, 

podendo, por deliberação de sua diretoria, abrir, transferir e encerrar filiais, 

depósitos, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do 

exterior. 

Artigo 3o A companhia tem como objeto social: 

(a) a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no Brasil e no 

exterior e a gestão de participações societárias; 

(b) a compra, a venda e a locação de bens imóveis e móveis próprios e a gestão 

e a administração de propriedade imobiliária e mobiliária; 

(c) a participação em projetos imobiliários e o desenvolvimento deles; e 

(d) o licenciamento, a gestão e o arrendamento do uso de marcas e patentes, 

bem como da propriedade industrial e intelectual. 

Parágrafo único . Por deliberação da diretoria a sociedade poderá emitir 

debêntures e prestar garantias a terceiros. 

Artigo 4o O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 

10.613.576,00 (dez milhões, seiscentos e treze mil e quinhentos e setenta e seis 

reais), dividido em 10.613.576 (dez milhões, seiscentas e treze mil e quinhentas 

e setenta e seis) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

1 

Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Ermirio De Moraes e Carlos Alberto Pinto. 
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Es
te
 d
oc
um
en
to
 f

oi
 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p
or
 R
ic

ar
do

 E
rm
ir
io
 D
e
 M
or
ae
s 
e 
Ca
rl
os
 A
lb

er
to

 P
in
to
 

Pa
ra

 v
er
if
ic
ar
 a
s 
as
si
na
tu
ra
s 
vá
 a
o 

si
te

 h
tt

ps
 /
fa

ss
in

at
ur

as
 c
er

ti
si

gn
 c
om

.b
r:

44
3 
e 

ut
il

iz
e 
o 
có

di
go

 9
5C
A-
95
B7
 F
8
B
C
-
D
D
7
A
 

Certifico o registro sob o nº 212.552/25-9 em 24/06/2025 da empresa OPTIPAR PARTICIPACOES S. A., NIRE nº 35300546083, protocolado sob o nº 2343384253. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 270805477. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Parágrafo únic‘o„ .ações rqjygsentairvgj.do capital social são indivisíveis em 

relação à companFiia’e cadanjiWdelasíCDnfeVe a seu titular o direito de um (1) 

voto nas assembleias gerais. A titularidade das ações será comprovada pela 

inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas. 

Artigo 5o As assembleias gerais serão realizadas: 

(a) ordinariamente, uma vez por ano, nos quatro (4) primeiros meses seguintes 

ao encerramento de cada exercício social; e 

(b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 

Parágrafo único . As assembleias gerais serão sempre realizadas na sede da 

companhia, em dias úteis e durante o horário comercial. 

Artigo 6o As assembleias gerais serão convocadas nos termos da Lei. 

Artigo 7o A companhia será administrada pelo conselho de administração, se 

instalado, e pela diretoria. 

Artigo 8o O conselho de administração poderá ser instalado em qualquer 

assembleia geral, a pedido de qualquer acionista. Será ele composto de três (3) 

membros, eleitos pela assembleia geral, com mandato de três (3) anos, permitida 

a reeleição. 

Artigo 9o O conselho de administração, quando instalado, reunir-se-á 

mensalmente ou sempre que necessário. 

Artigo 10 . Cada membro do conselho de administração, quando instalado, terá 

direito a um (1) voto nas reuniões. 

Artigo 11 . A diretoria será composta de até três (3) membros, com mandato de 

três (3) anos, permitida a reeleição. Um dos membros da diretoria receberá a 

denominação de Diretor Presidente e os demais não terão denominação 

2 
Este documento foi assinado digitalmente por Ricardo Ermirio De Moraes e Carlos Alberto Pinto. 
Para verificar as assinaturas vô ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 95CA-95B7-F8BC-DD7A. 
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específica. Os meMbíos d$ ‘diretoria sg&.^eitos e destituídos pelo conselho de 

administração, se ínsfalado^ú peta assejpbleía geral dos acionistas, se não tiver 

havido a instalação do conselho de administração. 

Parágrafo único . Cabe ao Diretor Presidente representar, isoladamente, a 

companhia. A companhia será representada, também, por qualquer diretor, em 

conjunto com um (1) procurador. Os mandatos serão outorgados pela 

companhia, quando representada pelo Diretor Presidente, e, ressalvados 

aqueles para fins judiciais, terão o prazo máximo de um (1) ano. As procurações 

ad judicia e ad judicia et extra poderão ser conferidas pela companhia, quando 

representada por qualquer diretor. 

Artigo 12 . O conselho fiscal da companhia não funcionará em caráter 

permanente e será instalado mediante a solicitação de qualquer acionista em 

assembleia geral. 

Parágrafo único . O conselho fiscal, quando instalado, será composto por três 

(3) membros e igual número de suplentes, residentes no Brasil, com mandato de 

um (1) anos e eleitos pela assembleia geral, sendo permitida a reeleição. Cada 

membro terá direito a um (1) voto nas reuniões do conselho fiscal. 

Artigo 13 . O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1o de 

janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Findo o exercício 

social a diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras do exercício, de 

acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil. As 

demonstrações financeiras serão submetidas ao conselho de administração, se 

instalado, e à assembleia geral e conterão proposta, se for o caso, de destinação 

do lucro do exercício. 

Artigo 14 . Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de 

qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para pagamento de 

tributos incidentes sobre ele. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente 

absorvido pela reserva de lucros e pela reserva legal, nesta ordem. 
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Artigo 15 . O lucrç^guido <tà qqOlpanhia,'Apurado em qualquer exercício social, 

terá a seguinte cíêstinação: • 

(a) absorção de prejuízos acumulados ou apurados pela companhia, se for o 

caso; 

(b) parcela de cinco por cento (5%) constituirá reserva legal, que não excederá 

vinte por cento (20%) do capital social; 

(c) parcela correspondente a um por cento (1%) do lucro líquido do exercício, 

ajustado com base nas deduções previstas nos itens “a” e “b” acima, será 

obrigatoriamente distribuída aos acionistas, a título de pagamento de dividendo 

mínimo obrigatório; e 

(d) o lucro líquido remanescente após as destinações acima poderá ser total ou 

parcialmente retido ou distribuído, como for aprovado pela assembleia geral. 

Artigo 16 . A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 

deliberação da assembleia geral, que estabelecerá a forma de liquidação e 

elegerá o liquidante. 

São Paulo (SP), 16 de junho de 2025. 

Mesa : 

Ricardo Ermírio de Moraes Carlos Alberto Pinto 

Presidente Secretário 

Acionistas : 

Ricardo Ermírio de Moraes Carlos Alberto Pinto 
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